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PORTARIA n°  099/2004 - FEG/STA

A Diretora da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, em consonância com o disposto no artigo 4º da Resolução UNESP 36, de 07/08/96, e no Regulamento da Comissão  Central de Estágio aprovado pela Congregação da Faculdade em 05/11/97, e visando a operacionalização do atendimento a essas disposições, baixa a seguinte PORTARIA:

ARTIGO 1º)
A matrícula operacional na disciplina de Estágio Supervisionado e Prática de Ensino, nos Cursos de Engenharias Mecânica, Civil, Elétrica, Produção Mecânica e Materiais e Licenciaturas em Física e Matemática, a ser efetivada na  última série do curso, para as Engenharias e na penúltima e última séries para as Licenciaturas, deverá ser processada na Central de Estágio, em formulário próprio, até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Compromisso para o Estágio entre a Empresa ou Entidade e o aluno, com a interveniência da Faculdade, conforme disposto na legislação vigente.

ARTIGO 2º) No formulário  próprio para a efetivação da matrícula operacional deverão constar, obrigatoriamente, os dados cadastrais do aluno, da empresa ou  entidade fornecedora do estágio e informação objetiva sobre as principais áreas do estágio.

ARTIGO 3º) Fica estabelecido como prazo final para a matrícula operacional na disciplina de Estágio Supervisionado e Prática de Ensino, especificamente para os alunos que pretendem  colar grau no encerramento do ano em curso, o último dia útil da primeira quinzena do mês de outubro.

ARTIGO 4º) A Central de Estágio deverá orientar o aluno no sentido de escolher o Professor Orientador, com o objetivo de acompanhar as atividades de estágio desenvolvidas, seguindo-se a política definida pela instituição.

ARTIGO 5º)
Esta Portaria entrará em vigor na presente data, devendo ser amplamente divulgada, ficando revogada a Portaria nº 31/2000-FEG/STA.

Guaratinguetá, 07 de julho de 2004.

TÂNIA CRISTINA ARANTES MACEDO DE AZEVEDO
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